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LEI N9 1.877 DE.z7 DE MAIO DE 1991.
"Reconhece de utilidade publica a A.ssociaçao Me
lhoramentos Re~reativo Bair~o'Eldor~da, Queima~
dos"

Autor: Vereador JORGE BARRETO

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUACU.,POR SEUS REPRE
S ENTANTES LEGAIS, DECRETA:E EU SANCIONO A SE -
GUINTE LEI: .

Art. t9 - Fica reconhec'Ída de, utilida":'
de püblica a Associação Melhoramentos Rec're~tivo'
Bairro' Eldorado, com ,s'ede ~ rua,~ Cainariin,. lote 3,
Quadra 2, Bairro Eidorado,' Queimados ".29 D'i's'tri-:' '

to dest~ Muni~ipi';. ' o,·' . ':'
Art: 29·:'" '.Es ta Lei erttrará em .vigl>r na

data de sua publicação.' , '., .
PREFEITURA MUNICIPAL,-DE NOVA IGUAÇU,27

DE MAIO DE 1991. '

. ALUISIO GAMADE SOUZA .
Prefeito' .
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